
GABINETE DA REITORIA 
 
 

EDITAL Nº 140/2015-GRE 
 

PUBLICA A NOMINAÇÃO DE CANDIDATOS 
DESCLASSIFICADOS RELATIVO AO 33º 
CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE 
PROFESSOR EFETIVO NÃO TITULAR DA 
UNIOESTE. 

 
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de 

suas atribuições estatutárias e regimentais, 
considerando os resultados do 33º Concurso Público de Provas e Títulos para 

Provimento de Cargo de Professor de Ensino Superior na Unioeste, divulgados por meio do 
Edital nº 074/2014-GRE, de 23 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9215, 
de 28 de maio de 2014; 

considerando a Resolução nº 13286/2014-SEAP, de 02 de julho de 2014, que 
homologou os resultados final do referido Concurso Público, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 9239, de 03 de junho de 2014; 

considerando o Edital nº 212/2014-GRE, de 17 de dezembro de 2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 9359, de  22 de dezembro de 2014, que convoca candidatos 
aprovados no 32º Concurso público; 

considerando Decreto Estadual nº 2.611, de 15 de outubro de 2015, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 9557, de 16 de outubro de 2015, de nomeação; 

considerando o Artigo 41 da Lei nº 6.174/70, o qual prevê que a posse terá lugar no 
prazo de trinta dias da publicação; 

considerando o Artigo 51 do Decreto nº 7116/2013, o qual prevê que os candidatos 
aprovados e classificados dentro do número de vagas, tem até o momento da posse, para 
apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos para investidura no cargo/função 
ou emprego; 

considerando a apresentação de Termo de Desistência de vaga, 
 
TORNA PÚBLICO: 
 
Art. 1º Ficam considerados DESCLASSIFICADOS os candidatos nominados no 

anexo deste Edital, para as áreas, Centros e Campi relacionados, por não comparecimento a 
esta Pró-Reitoria de Recursos Humanos, no prazo de trinta dias para tomada de posse, por não 
apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos para investidura no cargo/função 
ou emprego e por apresentação de Termo de Desistência de vaga. 

 
Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Recursos 

Humanos da Reitoria da Unioeste. 
 

Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Cascavel, 18 de novembro de 2015. 
 
 

PAULO SÉRGIO WOLFF 
Reitor 
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Anexo ao Edital nº 140/2015-GRE, de 18 de novembro de 2015. 
 
 
CAMPUS FOZ DO IGUAÇU 
 

CENTRO DE EDUCAÇÃO, LETRAS E SAÚDE – CELS 
 

Área/matéria: Enfermagem em Saúde do Adulto 

Vagas e Regime: Uma vaga – RT- 40 

Nome do candidato RG MOTIVO 

Elionésia Marta dos Santos 8.106.569-1/PR Não compareceu no prazo previsto 
para posse, conforme Artigo 41º da Lei 

nº 6.174/70. 

 

Área/matéria: Sociologia 

Vagas e Regime: Uma vaga – RT- 40 

Nome do candidato RG MOTIVO 

Jean Paulo Pereira de Menezes 19600100-6/SP Não apresentou os documentos 
comprobatórios dos requisitos para 

investidura no cargo/função ou 
emprego, até o momento da posse, 
conforme Artigo 51º do Decreto nº 

7.116/2013. 

 
 

CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO 
 

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS – CCH 
 

Área/matéria: Geografia Física: Geologia e Geomorfologia 

Vagas e Regime: Uma vaga – RT- 40 

Nome do candidato RG RES 

Ney Fett Júnior 805546580-4/RS Apresentação de Termo de Desistência 
de vaga 

 
 
CAMPUS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS – CCA 
 

Área/matéria: Topografia e Sensoriamento Remoto 

Vagas e Regime: Uma vaga – RT- 40 

Nome do candidato RG MOTIVO 

Lúcio de Paula Amaral 13.072.076-5/PR Não compareceu no prazo previsto 
para posse, conforme Artigo 41º da Lei 

nº 6.174/70 

 


